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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO; Sociedade de Educação e Assistência de Realengo UF:RJ

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser
ministrado pela Faculdade São José, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro.

RELATORÇA): Carlos Alberto Serpa de Oliveira
PROCESSO(S) N°(S): 23000.005245/98-15

PARECER N":

CNE/CES 089/2002

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

12/03/2002

I-RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação, nos termos da Portaria Ministerial n° 641/97, de autorização
para funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais
anuais, distribuídas em duas turmas de sessenta alimos cada, sendo uma no tumo diurno e
uma no tumo noturno, regime de créditos e matricula por disciplina, a ser ministrado pela
Faculdade São José, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

A Instituição de Ensino Superior foi credenciada juntamente com o ato de autorização
para funcionamento do curso de Administração, com habilitação em Administração
Hospitalar, conforme Decreto n° 84.938, de 21/07/80. O seu curso de Administração foi
reconhecido pela Portaria Ministerial n° 441 de 12/06/85. A lES obteve autorização para
alteração de seu Regimento em 29/12/98, Portaria MEC n° 1489/98.

O pedido em questão foi enviado à consideração do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados, conforme legislação vigente. No Parecer cuja homologação foi publicada no
Diário da Justiça do dia 02/03/99, a Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifestou-se
desfavoravelmente ao pedido de criação do referido curso, decisão 561/98 - CEJ - OAB.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Direito emitiu Parecer Técnico n° 812/99 -
MEC/SESu/DEPES/COESP, determinando à Instituição o cumprimento das exigências
quanto ao corpo docente, organização didático-pedagógica e infra-estratura, no prazo de doze
meses.

Em 30/05/2000, a Instituição solicitou ao MEC a designação da Comissão de
Avaliação, conforme Termo de Compromisso firmado anteriormente.

Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do curso em tela, a
SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, Portaria n° 1.831, de 13/07/2000, constituída
pelas professoras Cecília Caballero Lois,. da Universidade Federal de Santa Catarina^
Cláudia Maria Barbosa, da Universidade Católica do Paraná.
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A Comissão de Avaliação deixou de atribuir conceito global às condições iniciais
existentes pelo fato das exigências elencadas pela Comissão de Especialistas de Ensino de
Direito não terem sido cumpridas pela Instituição, prejudicando, assim, a avaliação de vários
itens.

Entretanto a Comissão Avaliadora recomendou a designação de nova Comissão de
Avaliação, tendo em vista que a lES, ao invés de atender às exigências determinadas,
apresentou um novo projeto de curso, diferente daquele apresentado anteriormente, com
sensíveis modificações no corpo docente, coordenação, proposta pedagógica, entre outros.

Atendendo à recomendação da Comissão de Avaliação, a Sociedade de Educação e
Assistência de Realengo, Oficio SEARA/GD n° 01/2001, de 01/04/2001, solicitou ao MEC a
designação de nova Comissão de Avaliação para análise do projeto reformulado, agora
requerendo a autorização para o funcionamento do curso de Direito, nos termos da Portaria
MEC n° 641/97, com cem vagas totais anuais, distribuídas em cinqüenta vagas semestrais,
com turmas de no máximo cinqüenta alunos e no mínimo vinte alunos, visando à natureza das
disciplinas curriculares.

Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do curso em tela, a
SESu/MEC designou nova Comissão de Avaliação, Portaria n° 1.835, de 21/09/2001,
constituída pelos professores Giselda Maria Femandes Novaes Hironaka, da Universidade de
São Paulo, e Luís César Esmanhotto, da Faculdade de Direito de Curitiba.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, com cem vagas totais anuais, distribuídas em cinqüenta
vagas semestrais, com turmas de no máximo cinqüenta alunos e no mínimo vinte alunos ,
atribuindo o conceito global "C" às condições iniciais para a sua oferta.

A Comissão de Avaliação atribuiu aos itens analisados os seguintes conceitos:

ITENS AVALIADOS CONCEITOS

01. Egressos/perfil e habilidades Prejudicado

02. Nível de qualificação do corpo docente -

03. Adequação de professores às disciplinas
de Direito

-

04. Dedicação e Regime de Trabalho B

05. Estabilidade do corpo docente Prejudicado

06. Política de aperfeiçoamento/qualificação
atualização docente

D

OV.Qualificação do Responsável pela
implantação do curso

B

08. Projeto Pedagógico C

09. Biblioteca C

10. Laboratórios de computação B
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11. Política de uso(s) do(s) laboratório(s) B

12. Espaço físico, plano de manutenção e
atualização dos equipamentos, softwares
disponíveis e pessoal disponível

C

13. Estágio Supervisionado C

14. Empresa Júnior Prejudicado
15. Administração Acadêmica B

16. Inífa-estrutura física E

17. Corpo discente Prejudicado
18. Auto-avaliação C

19. Pesquisa e Extensão C

20. Envolvimento com a comunidade B

Visando à melhoria quanto à qualidade de ensino, Comissão fez as seguintes
recomendações:

•  adequação das instalações físicas principalmente no tocante às instalações
sanitárias para deficientes físicos, espaço de estudo individual e em grupo na
biblioteca;

•  acesso, nos laboratórios, a programas específícos à formação de alunos do
curso de Direito;

•  aquisição constante de acervo jurídico bibliográfíco, visando à sua
atualização;

•  criação de um plano constante de capacitação docente;
•  reformulação do instrumento de auto-avaliação e da metodologia aplicada,

discutindo-a previamente com a comunidade acadêmica para que os resultados
aferidos possam ser trabalhados;

•  instalação do Núcleo de Prática Jurídica, que deverá ser implementado na
forma do compromisso assumido.

Em despacho interlocutório com a Instituição, recebeu este relator documentos que
anexou ao processo^ quanto à avaliação "E" de inífa-estrutura física, comprovando a
Instituição que foi submetida depois disso a outra avaliação, merecendo em infira-
estrutura física o conceito "C".

II - VOTO DO RELATOR(A):

Do exposto, voto favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de
50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, com regime semestral, a ser ministrado pela
Faculdade São José, estabelecida na Rua marechal Soares Andréa, n° 90, Realengo, na cidade
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de Educação e
Assistência Realengo, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro,
tendo sido atribuído o conceito global "C" às condições iniciais existentes para a sua oferta. ^

Determino ainda que a Instituição:
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a) cumpra às recomendações da Comissão de Avaliação;
b) atenda às exigências quanto à adequação de professores às disciplinas de Direito e

quanto ao nível de qualificação do seu corpo docente
c) divulgue, no Edital de abertura do processo seletivo, o conceito resultante da

avaliação do curso, conforme Portaria SESu/MEC 1.647/2000, Art. 4°, de 28 de
junho de 2000, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de
cursos superiores;

d) inclua o referido conceito no Catálogo, conforme Portaria MEC 971/97, de 22 de
agosto de 1997;

Brasília-DF, 112. de março de 2002

Conselheiro(a) Carlos^^Mberto Serpa de Oliveira - Relator(a)

III - DECISÃO DA GAMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

l^a^g^essõ^ ( 12 de março de 2

Consemeiros^ArthúfRoquete deIWacedõ - Presidentt
3

José CarlosAlmeida da Silva - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUTERIOR J
departamento DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUTERVTSÃO DO ENSINO SUTERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N." 071/2002

Processo n.°

Interessada

CNPJ n:°

Assunto

23000.005245/98-15

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA REALENGO
42.401.588/0001-35

.Autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade São José, na cidade
de Realengo, no Estado do Rio de Janeiro.

I-HISTÓRICO

A Sociedade de Educação e .Assistência Realengo solicitou a
este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n.° 641/97, a autorização oara
iuncionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade
São Jose, na cidade de Realengo, no Estado do Rio de Janeiro, com 120 vasas
totais anuais, distribuídas em duas turmas, uma no turno diurno. 60 vagas, e uma
no turno noturno, 60 vagas, em regime de créditos e matrícula por disciplina.

A Instituição de Ensino Superior foi credenciada juntamente
com o ato de autorização para o funcionamento de seu primeiro curso, puai seja
o de -Administração, com a habilitação Administração Hospitalar, conforme
Decreto n° 84.938 de 21/07/80, e reconhecido pela Portaria Ministerial n° 441
de 12/06/85. Obteve autorização para alteração de seu Regimento em
29/12/1998, mediante a Portaria/IVÍEC n° 1489/98.

Conforme estabelece a legislação vigente, o presente processo
foi encaminhado, mediante o otlcio n= 4.367/98^-DEPES/SESu/NEC, ao
Conselho Federal da O.AB, para avaliação prévia do pedido de autorização para
funcionamento do curso de Direito, objeto do presente relatório, o ' qual
manifestou-se desfavoravelmente, em decisão 561/98-CEJ/CF-O.AB publicada
no Diário de Justiça em 02/03/99 .

Após análise previa, foi sugerido o prosseguimento da
tramitação do presente processo com ressalvas, pois o mesmo não apresentava a
comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal, e a comprovação de
regularidade perante o FGTS e ao INSS encontravam-se vencidas, Informação
COSUP/SESu n= 474/99. ■ "
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A Comissão de Especialistas de Ensino de Direito emitiu
Parecer Técnico n= 812/99-MEC/SESuyDEPES/COESP, como manifestação
preliminar sobre aspectos formais, baseada apenas à vista das peças processuais
juntadas ao feito, onde sugere algumas adaptações quanto ao corpo docente,
organização didático-pedagógica e infra-estrutura. Mediante o Oficio n"
6.579/99-DEPES/SESii/MEC, a Entidade Mantenedora tomou conhecimento do
Parecer supracitado, e do prazo concedido para que as exigências contidas no
Parecer n= 812/99 fossem atendidas.

De acordo com o estabelecido no an. 6° da Ponaria
Mmistenal n= 641/97, a Instituição proponente, assinou Tenno de Compromisso
no sentido de cumprir as exigências solicitadas em 12 meses, quando então seria
aesipada Comissão de Avaliação, para in loco averiguar as condições para
funcionamento do curso.

Oficio enviado pela Instituição em 30/05/2000 a este
Mmisteno, solicitou a nomeação da Comissão Verificadora, conforme Termo de
Compromisso firmado anteriormente.

Com o escopo de averiguar as condições iniciais existentes
para a^ autorização-do curso em tela, a SESu/lVíEC, Portaria nP 1.831. de
1j/07A000, designou a Comissão de Avaliação, constituída pelas professoras
Cecília Caballero Lois, da Universidade Federal de Santa Catarina,' e Claudia
ivlaria Barbosa, da Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

relatório datado de 16/12/2000, a Comissão Avaliadora
deixou de atnbuir conceito às condições iniciais de ofena do curso, que manteve
os problemas atmentes ao projeto pedagógico e ao corpo docente. .Ao invés de
atender^ as exigências, a Instimição entregou em mãos aos membros da
Comissão, novo projeto alterando o perfil do curso apresentado anteriormente,
com sensíveis modificações no corpo docente, coordenação, proposta
pedagógica, etc. Recomendou por esta razão, que seja designada nova Comissão
Avaliadora, que pelo não conhecimento do projeto.inicial, poderia analisar com
isenção o novo projeto apresentado. Pelo, Parecer Técnico n° 983/2001-
MEC/SESu/DEPES/COESP, a Comissão de Especialistas de.Ensino de Direito
manifesta-se desfavorável à autorização do curso em referência. •

_ Mediante o Oficio SEAR_A/GD n= 01/2001, datado de 1° de
abril de 2001, foi solicitado pela Instimição interessada a designação de nova
Comissão para análise do projeto, e junta as certidões de sua regularidade fiscal.
-Após o encaminhamento do novo projeto à Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito, pelo Parecer Técnico n° 1.120/2001-VÍEC/SESu/DEPES/CGAES,
delibera pela nomeação de nova Comissão de Verificação.

A Sociedade de Educação e .Assistência Realengo solicitou
em seu novo projeto, nos termos da Portaria Ministerial n." 641/97, a autorização,



para o funcionameiito do curso de Direito, com 100 vagas totais anuais,
distribuídas em 50 vagas para o 1° semestre e 50 vagas para o 2° semestre, com
turmas de no máximo 50 alunos e mínimo de 20 alunos, atendendo à natureza
das disciplinas curriculares.

Nomeada pela Portaria n= 1.835 de. 21/09/2001, a nova
Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Giselda Maria Femandes
Novaes Hironaka, da Universidade de São Paulo, e Luís César Esmanhotto, da
Faculdade de Direito de Curitiba, realizou os trabalhos de verificação nos dias 10
^ 11 de dezembro de 2001, atribuindo o conceito global "C" às condições iniciais
existentes para a oferta do curso em tela.

II - MÉRITO

A análise preliminar da Comissão de Especialistas de Ensino
de ̂Direito, baseada nas peças processuais trazidas aos autos, observou
deficiências no projeto, que mereceram as seguintes observações, e se encontram
registradas no Parecer Técnico n° 812/99-mEC/SESu/ÜEPES/COESP;

• a titulação acadêmica do corpo docente não corresponde com a
área de sua amação; sendo que a existência de cursos de Pós-
Graduação no Rio de Janeiro possibilita a contratação de pessoal
docente especializado em áreas ae concentração referentes a
disciplinas profissionais e de especialização:
• ausência - de itens imprescindíveis ao projeto pedasósico,
necessários à autorização do curso;
• falta de definição na programação acadêmica, das atividades
complementares e extracurriculares;
• biblioteca apresentando instalação inadequada e insuficiente para
abrigar o acervo bibliográfico necessário à autorização.

A primeira Comissão de Avaliação designada pela Portaria n°
1 .Sj 1/2000. deixou de atribuir conceito global às condições iniciais existentes
para a oferta do curso pleiteado, pelo tato das exigências elencadas pela
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito. Parecer Técnico n^ 812/99, não
naverem sido cumpridas, deixando assim prejudicada a avaliação de vários itens.

A apresentação de um novo projeto diverso do protocolizado
inicialmente, conforme ocorrido no caso em tela, inviabilizou segundo a
Comissão Verificadora uma análise isenta.

A Comissão de Verificação atribuiu aos itens avaliados os
seguintes conceitos: 'C (L
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i  ITENS AVALIADOS !  CONCEITOS 1
Egressos / perfil e habilidades i  Prejudicado 1
Nível de qualificação do corpo docence i  B i
Adequação de professores às disciplinas de Direito 1  B i
Dedicação e regime de trabalho i  Prejudicado !
Estabilidade do corpo docente j  Prejudicado 1
Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização
docente

!  Prejudicado i
i  í

Qualificação do responsável pela implantação do curso i  Prejudicado j
Projeto pedagógico 1  Prejudicado |
Biblioteca '  E j
Laboratório de computação i  E 1

! Política de uso do laboratório I  D !
j Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos
j equipamentos. soth\'ares disponíveis e oessoal disponível.

Prejudicado |
1

Estágio Supervisionado i  Prejudicado 1
1 Empresa Júnior i  Prejudicado !
1  .Administração Acadêmica i  B i
1  Infra-estrutura física 1  B ;
j Corno discente i  Preiudicado !
!  .Auto-avaliação !  C !
1 Pesquisa e E.xiensão ■ Prejudicado 1
1 Envolvimento com a comunidade 1  A i

A segunda Comissão de .Avaliação, nomeada pela Portaria
001 atribuiu aos itens verificado os conceitos que a seguir se faz saber:

ITENS avaliados CONCEITOS ;
Eg.ressos / perfil e habilidades Prejudicado j
Nivei de qualificação do corpo docente

N-

■Adequação de professores às disciplinas de Direito j

Dedicação e regime de trabalho B  i
Estabilidade do corpo docente Prejudicado i
Política de aperfeiçoamento/qualificação atualização
docente

D  i
J

Qualificação do responsável pela implantação do curso B  i
Projeto pedagógico c  i
Biblioteca c  !
Laboratório de computação B  ;
Política de uso do laboratório B
Espaço tísico, plano de manutenção e atualização dos C  1
equipamentos, sofhvares disponíveis e pessoal disponível 1



1 Estágio Supervisionado 1  c
! Empresa Júnior í  Preiudiccido
1 -Administração Acadêmica i  B
i Infra-estrutura física !  • E
1 Corpo discente Prejudicado
1 Auto-avaiiação 1  c
! Pesquisa e E.xiensão !  c i
Envolvimento com a comunidade | B

A atribuição do conceito global "C" às condições, iniciais
existentes para a ofena do curso em tela pela segunda Comissão de Avaliação,
não isenta a Instituição de manter-se vigilante, com o intuito de proporcionar
uma melhor qualidade de ensino. Algumas considerações no sentido de auxiliá-la
foram levantadas pela Comissão;

•  melhorar as instalações físicas principalmente no tocante a
instalações sanitárias para deficientes físicos, espaço de estudo
individual e em grupo na biblioteca, permitindo assim uma melhor
vida acadêmica;

•  os laboratórios mesmo tendo sido considerados satisfatórios,
devem permitir aos alunos do curso de Direito o acesso a programas
específicos a sua formação;
•  o acervo bibliográfico deve sempre passar por novas
aquisições, permitindo assim estar sempre atualizado com os avanços
da ciência jurídica;

O... criar um plano constante de capacitação docente,possibilitando sua freqüência a congressos e seminários;
•  reformular o instrumento de auto-avaliação e a metodologia

■ aplicada, discutindo-a previamente com a comunidade acadêmica
para que os resultados aferidos possam ser trabalhados;

(3) a instalação do- Núcleo de Prática Jurídica, que deverá ser
implementado na forma do compromisso assumido. •

Não obstante ao que foi sugerido, a autorização para
funcionamento do curso de Direito foi recomendada pela Comissão de
Avaliação.

Cumpre destacar que a Mantenedora comprovou sua
regularidade fiscal durante a tramitação do processo.

n
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Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Tsndo em vista o conceito "E" atribuído às instalações físicas
disponibilizadas, encaminhe-se o presente processo à Câmara de' Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, para deliberação.

A consideração superior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

1/

SÜSANA REGINA SALUM R.ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

M EC/SESu/BEPES/COS ÜP

LUIZ RoiÀ^è^LIZA CCRI
Diretor do Depanamento drpblítica do Ensino Superior

:MEC/SESu/l)EPES
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ANKXO A

SÍNTILSE DAS INFORMAÇÔIíS DO rUOCRSSO li DO KlilDATÓRIO DA COMISSÃO DIÍ AVALIAÇÃO
A. I - DADOS Dlt IDIilN ril-ICAÇÃO

N." tio {'rocc.sso: 2.H)U().0(J52'l2/98-15

iii.sliliiivAo: i^nciiiiliiiic São José

Curso MiiiiicDctiorii Tolal

vagas/

anuais

'ruino(s)
runeionainenio

Regime ile
inatríeula

Carga
horária

tolal

Tempo
mínimo

tic IC*

Tempo
máximo

lie IC*
Diicilo Socictiaile ilu {•tiiiciií.alo

c Assistência Realengo
- SI-ARA

100 Noturno i^isciplina
Sernesiral

32J'-M h/a 05 anos 08 anos

A. 2 - CORPO DOClON riC

qualii-icacáo
1 itulação Arca tio conhecimento

Totais
Doutores Atiministravao tie Lmpresas, Direito Constitucional (2). Ciências Sociais, Ciências lurítiicas

05
Mestres Diieito 1 iocessual,j:)ireilo Publico. Direito Constitucional (2), Antropologia, Ciências Econômicas

Tilosolla, Ciências Juríilicas, Letras
10

l-,speeialistas C. iências Jiiritlicas "
01

lOIAI, . ■—
161 OI cUiilniKlo conceito A ao item corpo ilocente. No tocante ao regime ile trabalho tios proTcssores, nas tlisciplinas es

Direito, 'lO/o atuarno em tempo integral, e os outros 60% serão horistas (0 a 10 horas); nas tlisciplinas não especílicas
aluarão em tempo integral, c 50% serão horistas (0 a 10 horas)

pecíllcas tie
tIe Direito,

J
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.soci i.DADi '. Dh; i -.1)1)ca(;A() i ', .ASSIS ri;N( IA kiíai.i-nco si;aha
Kiiii M;in;t;h:il Soiiio.s lie Aikíió;i. VI) UciiIiiiiím Rio (k' ,l;iin.iiii/|< I ( l'.!' 21 /ll)-líín IoI/I-jin: .1 1 .'íV-1 .M 7

)ii:\(li'() rcsuino ilo ('()i |)<) (loccnlc. piii ii os dois priiiiciros niios di- liiiirioiciiiii-nlo do ciiiso

Riofo.ssor l)i.sci|iliiia lAidcrcvo Ir Io I

iiii Ciislina Axigiislo Plnlioiio

^lóvis Rlciiiilo Moiiiciiegio tic

■éniaiiclo Oiiivilo ilu Andniii
íçneji ;! _
iilj' Masciinciiio l"lliio

liklii l lcleir.) Somos Doiilc.s

siibcla Ainaial Palladiiio

O.SC l.úliiarcU) Rcicira l"illio

Vfaria 17dicia Sainpaio
vlacajiihiia
'«tlaiia l.idia Soti/.a

Mòiiica 'rercsa (i. ilc Aiagoii

dool .Siniclilnor

. I.UilSsL
lajac) Aliilla Mf''!!:!
^iKOiiiic Ni, Dos Santos Adi\o

^obcno ]3arros Fcnciia

5«i'igo dii Aiidiiia I cncira

niioilo Ci\ ii I o 11

NIclodologiii
Cüciiiiliça

Diroiio liiloniacioiial

Tcoiia (.Joiai do
Jkoccs^so

Filosolia o {'llosona

do l)iicijo
Diiolio do 'Craliallio I

Sociologia

licononiia Rolilica

liiliodnvilo à (.'iêiicia
!k)jílica
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Una Cabo 1 loiciilano H.T • Torro 2 apto l .sti.S

Una Santa Ainália, .^0/1.1)1)7 liloco 1
l  ijiica', Rio do Janoiio ( T.R. 2i).>ot) i)Ri
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nioco 1 Harra da rijnca.
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Tiavo.ssa Nláiio do Castio, casa ó2. llotalbgo,
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Ao, Itaóoa, .ILsl) - Vila loloniaco, 21 ■
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CJ;!'; 2 l-3ãHd)()0
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lAl!:'. 5!.!!!'R'!,!fS,yV?.'' !'.'?
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Ci :R:?2.()U) l)lt)
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O campus também possui instalações próprias e independentes destinadas a
Empresa Júnior das Faculdades São José Qá em funcionamento) e o Núcleo de Prática
Jurídica (funcionamento imediato mediante autorização do curso de direito).

iniciamos, em janeiro de 2002, a construção do 3° bloco destinado a salas de aula,
Jlversos laboratórios e mais uma biblioteca setorial cuja previsão de conclusão é janeiro
je 2003.

Para 2003/2004 está prevista a construção do 4° bloco destinado exclusivamente
ss clinicas do curso de odontologia, num total de 110 consultórios dentários, além de
Jiversas salas de apoio e instalações específicas.

Todas as visitas de comissões verificadoras que recebemos no período de 1908 a
;?001, destinadas a avaliar as condições de oferta de vários cursos solicitados pela
nsliluição, neste mesmo iocal, foram unânimes em elogiar esta estrutura física
ixíncedendo, sempre, conceitos "A" ou "B" conforme discriminado na tabela abaixo;

Processo No.. Curso Modalidade Infra-Estrutura

Física

Final Portaria MEC

: (3000.000016/96-00 Administração Autorização B B 789/98

: Í300Q.006011/96-88 (níontnálica Autorização B B 1413/98

;!3000.006012/96-41 Odontologia Autorização A A 1081./00

ÍÍ3000.010275/98-25 Biologia Autorização CB CB 206/01

; 3000.012636/00-18 Turismo Autorização 8 C 2726/01

V/aie ressaltar que a 1® comissão verificadora incubida de analisar, /n loco, este
nesmo projeto para o curso de Direito, composta pelas profas. Cecília Caballeros Lois e
/láudia Maria Barbosa, tarribém concedeu conceito "B" para a instituição no item 16.
nfra-Estrutura Física:

Curso de Direito - Autorização Conceito Infra-Estrutura Física Conceito Finai

. •:

fe- ;

s: ■ ■

V'
k. :

V i

1" Comissão Verificadora B Diligência
i

tr Comissão Verificadora E(?) c

Estas considerações se apresentam, exclusivamente, com o intuito de demonstrar
éue a subjetividade de determinadas avaliações acaba gerando distorções incompatíveis
(om a realidade da instituição.

Aproveito a oportunidade para reiterar nossos protestos da mais elevada estima e
{Consideração.

Rio de Jãneiro. 25 de fevereiro de 2,002

anÍSio
Presidente

E ZAIB

SEARA
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4. CURRÍCULO PLENO

REGIMENTO DA FACULDADE SaO JOSE

ANEXO n - CURRÍCULOS PLENOS

CURRÍCULO PLENO DO CURSO DE DIREITO;

1. disciplinas E PRATICAS DO CURRÍCULO PLENO

j DE? CODlGO DISCIPLINAS REO HORAS CR

i  i" PERÍODO

i DCJ JURiOi Introdução ao direito _

—• —V . •t

1 DCA JUR\02 Socioioeia -

**? ■> .

i DCA ElTIOJ Ponuiíués Instrumental - 3Ó/— -

i DCA VT ' r\ j •

J L K i U- Vietodoloula Cientifica - 3è.'-- -

i DCJ JUR105 Introdução à Ciência Política -

■ ili

! DCA JLRlOó Filosofia I .•

i.ji
-O

1

RIODO rocai: 3 60 20
i DCJ JURZOi Direito Civil ] _ 1  —

í DCJ TUPDCC Socioioííia Jurídica JLRIOZ
i UkJ JLR204 Informática Aplicada _ —'3 6 -

■i DC! JUR205 Tecf.a do Estado J URI 05 *T -\ . _i

i DCJ
1

JUR206 Filosofa do Direito JUR106 72 ■— .1

;  : 10 DO total: 3 ÓO 2fi

1 DCJ JURJOi Direito Civil 11 JUR :oi J,

i  DCJ JÜR30: Economia Política _ 3 ò* -

j  DCJ' .! UrOVD Direito Jntemacionai Publico - TíS.- —

' DCJ JI-TUCA Direito Penai I • • __

1 DCA J'UR305 Direito Constitucional I JLR 205 7*^- !

; DCJ
j

J L R3ü6 Direito Comercial í •70 :

^ ^ PER10 DO total: 3Ó0 2
; DCJ Jl"R40: Direito Civil líl JL R3 U1 '7'^ 4

i DCJ JLR40: Teria Gerai do Processo - 3 Ór -- 2

DCJ rLR403 Direito do Trabalho 1 -
T

DCJ JUR4C4 Direito Penal II JL-R304 "7*7 •' 4

DCJ JLR^Of- Direito Constitucional II JLR305 3ò/— ?

DCJ JUR406 Direito Comercial II J L^R3 0>4 1

5.PERÍODO total: 360 20
DCJ JLRiOi Direito Civil IV JLRAOl
DCJ JLR50: Direito Processual Civil I JUR402 •

DCJ rüR503 Direito do Trabalho II JLR403 "**7' 4

DCJ IUR5G4 Direito Penal III JLR404 72;'— 1
-r

DCJ jUR505 Direito Constitucional III JLR.405 3Ó; —

DCJ JUR506 Direito Comercial III JLR406 36/4- *7

r,-iral' r>r 1
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ó PEBJODO
DCJ JUR601 D1 réit 0 C í V11 \' JLR501 108/-- í; I

i
}

DCJ JLT1602 Direiio Processual Civil II K7R5C2 / u.- ~ 4  !
i

DCJ JL'Ró03 Direiio Processual do Trabalho JLR4Q2 _l j

DCJ JLT1604 Direito Penai IV JLR504 1 .. 4  1

DCJ JLTRóOf Deontologia Juridica
'

0/—
1

7 período total: 3 òO 20 í

DCJ JuR701 Direito Civil VI ri "D 4.m1
J O" l\w-* L

70,--„ -1 í

DCJ JUR702 Direito Processual Civii III ■  JLR602
,

DCJ JLTl^GJ Di.reito Administrativo í -

/

DCJ JLT^704 Direito Processual Penal I JLR604
-

DCJ JL'R705 Direito Internacional Privado JL'R30! DO'-- 4' j

! DCJ JUR70Ó Laboratório de Pratica Jurídica l JLRÓ02 ji Ij:
-  ;

i DCJ ,1011707 Serviço de .Assistência Jundica I — -/54 :

•  S PERÍODO total: -L i J.

DCJ JURSOi Vlonourana I JLR70i 3ó/~ -

;  DCJ JURS02 Direito Processual Civil IV JUR702 —
4

. DCJ JURoU,'> Direito .Administrativo II .0,^,703 1  :

: DCJ Jl'RS04 Direito Processual Penal II JUR7Ü4 -

DCJ JURS05 Direito do Consumidor JL'R40I ó —
-

" DCJ ElUSOo Laboratório de Prática Jundica II JL"R70c- D 0
-

JlRSü7 Ser\"ico de Assistência Juridica i! JUR707 — 54

- - Disciplina Eie:ir"a D0- — -

-E RIO DO lOiSi. 4 i4 — D

DC j JURPOl \lonoí^raria íi JLRSOl 0 — -

DCJ JUR90: Direito Administrativo Esoeciai 1 JLRS03 4

DCJ JL'R903 Direito Administrativo 11! JLRS03 T"^. 4

DCJ J1_11904 Direito Financeiro e Tributário JLRS03 4

DCJ JUlvOS Teoria da .Aj-gunieataçào Jundica JVR2GÓ
v /•

J.O.—
-

DCJ JUR9ÜC Laboratório de Pratica Jundica 111 JLRS06 -■«o.- — -

DCJ J l'R907 Ser\'iço de A.ssisténc-.a Juridica ili n -p vr-
.1 ÍVO'- —'54 -■ ;

- - Disciplina Eletiva - JO' ~
-

;0 PERÍODO total. i4 — D

DCJ JUROOi Direitos Huma.no5 JLR505 3ò- — -

DCJ JuR002 Direito Adm.inistrativo Especial 11 jLR902
•

4

. DCJ JUR003 Direito Penal Económuco -dcj903 D 0/ —
-

i DCJ 101^004 Direito Eleitoral -
D0/~

-

I DCJ JLHOCÕ L.P.J. Especial/Administrativo -
.  JO/ —

-

: DCJ JÜROOó Lab. de Assistência Jurídica ÍV .njR906 D 0/
-

i DCJ JUROO? Serviço de 4,ssirència Jundica IV DCJ 907 ...

j  _
- L't5ciPiina xiieTi\'a - D'5; —

-

I  i período íOLal; •. ü

ATIVIDADES COMPLEMENTA.RES

uividades Comcieiriencares

TOT.AL GER--X S.944 H/a

Crédiios: 218
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! 2. DISCIPLI.NAS ELETIVAS 1
i DEP DISCIPLINAS REQ HORAS CR !

1 DCJ EOI Criminoiogia JUR504 30/--

i DCJ E02 Direito Agrário JLHoOI 3ó/— !

i DCJ E03 Direito da Criança e do JUR70] 3ó.''—
1

—  i

1 DCJ E04 Adolescente JUR501 36./-- -> j

1 DCJ
i

E05 Direito de Informática JUR803 ■ 36/— i  j

; DCJ EOÓ Direito NEIitar - 30/— 1

1 DCJ E07 História do Direito - - 3 6/— i

i DCJ EOS Psicologia .Aplicada JURóOi 36/— i

: DCJ E09 Responsa"biiidade Civil 3ò/-- •-)

Medicina Legal
■ DCJ ElO Economia Política - 3ó/-

i DCJ £1! Tópicos Especiais de Direito Pena! - 36/— -> 1

DCJ £12 Tópicos Especiais de Direito cCi\ ii - 36.-- ;

^ DCJ £13 Tóp. Especiais de Direito - 36/— i

Comercial
^ /"• I

•  lOV J £14 Tóp. Especiais de Direito Público _ 3 ó./— 2  í
DCJ Ei 5 Topicos EstJeciais Dir. Processual

- 3 b: —

CARGA-HOR.ARÍA

O Curso de Ciências Jurídicas itm uma carna-horária 3.944 úrés mü novecenios e
quarenia e quairoi horas.

total de CRÉDITOS
rara jus ao grau de Bacharel ei~ uireno o aluno cue loiaiizar 21S íduzentos e dezoitoi
crediios.

OBSERVAÇÕES
O curricuio pleno contem as seguintes informações-

Coluna 1 - Código do departamento itres letras')
Coluna 2 - Codigo da disciplina composto por três letras seguidas de trés diííitos.

o pnmeiro d-gito. se íor um algarismo indica o penodo idealizado
se ror a letra 'E indica uma disciplina eletiva,

os dois seguintes, indicam o numero de ordem dentro do período.
Coluna 3 - Nome da disciplina ou prática.
Coluna 4 - Pre-requisito da disciplina em epígrafe.
Coluna 5 - Indica o número de horas-auia; horas teóricas / horas práticas.' .
Coluna ó - Representa o número de créditos que a aprovação na disciplina confere.
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REGIME.NTO DA FACULDADE SÃO JOSE

ANEXO II - CURRÍCULOS PLENOS

CURRÍCULO PLENO DO CURSO DE DIREITO

ÊNFASE EM DIREITO AMBIENTAL

1. DISCIPLINAS E PRATICAS DO CURRÍCULO PLENO

l
U
DOGID

OC
SANILP

ICSID
RE
Q ̂

 SAR
OH

RC
 
i• ODOÍ
REP

JC
D

^ iOlT
LJ

 oãçudo
rinI

ao
 

oiier
iD

_

 
!

ACD :OIRL
J

aiuoio
icoS

 7
7■ '

!
 

AC
D

301R
LJ

 séusu
rroP

iarnemjr
isi-L

_  —''ó
3
2

AC
D

40ÍI
GIJ

 aigolodo
ieM

acifitn
eiC

--/ó
3

DC
J

50ÍR
LJ

 oãçudo
rtnI
a
 

 aicn
êiC

acitii
oP

_  --/2
7

-t
 IACD
1

1
 1R

LJ
óO aifos

oliF
-

 ;2
 

PE ODO
JR

;iat
ot 3Ó
0 

2
0

i
 

JC
D

i02R
UJ

 otie
riD

 Jiv
iC
I_  --.80

1
ò

JC
D

:02R
UJ

 aiiioi
oicoS

acidí
ruJ

JL
R 

10
2

JC
D

 ER
UJ40  acitáín

rbinI
adacÜ

D.A ~/3ò
 "

lC
D

502R
UJ

 airo
eT

 o
d

odat
sE

 õCl
RUJ-

JC
D

602R
UJ

 aifos
oliF

 o
d

otie
riD
J
 

 IR
U

6
0  —/2
7
4

^p£
p

iOD
O

:iato
t

JC
D

iOJR
LJ

 otie
riD

Civ
ii 

]
J

lOZR
Lr

 T,
 
'

JC
D

:03
RUJ

 aimo
nocE

aciti
ioP

——

JC
D

:03R
UJ

 otie
riD

 ianoica
metnI

ocilb
uP

_ —/ó
3

AC
D

403R
UJ

 otie
riD

 ian
eP
i

JC
D

.rLR
305

 otie
riD

 ianoicut
itsnoC
I TR
 

20
5

JC
D

603R
lJ

 otie
riD

 iaicr
emoC
i - \-7.

 
1
 -

- -ODOJRE
P

totai
:

3o
O 

2
0

JC
D

I04
RUJ

 otie
riD

 \i
C

 i
i

II
I

jLR3
0í 
7'
 

•

JC
D

:04
RLJ  air
eT

 iar
eG

 o
d

ossec
orP

-  —'Ó
3
2

JC
D

JUR4
03

 otie
riD

 o
d

 ohla
barT!_  j ———

JC
D

404R
UJ

 otie
riD

 ian
eP

I
I

403R
UJ >'
7
.
 

.1

JC
D

504R
"Lr

 otie
riD

 ianoicut
itsnoC

I
Í

JURS
OS  —/ò
3
2

JC
D

O04R
UJ

 otie
riD

 laicr
emoC

Í
I

Ó03R
LJ
/
 

 —',
Z
4

5
 

ODOÍ
REP

:iat
ot"360

 
2
0
 

•

 JC
D■

1C51
TLJ

 otie
riD

 liv
iC'\I

104R
UJ.
 •
 
:

JC
D

205R
UJ

 otie
riD

 lausse
corP

 iiv
iC
1 204R

LJ
 _./

'"7J
 
í

JC
D

jOoR
uJ

 otie
riD

 o
d

 ohla
barT11 3Q4R
UJ 
7• :
 
)

JC
D

AOíT
lU

 otie
riD

Pen
al 

II
I

4Q4R
UJ  -/27-i
 
i

JC
D

505R
UJ

 otie
riD

 lanoicut
itsnoC

ÍÍ
I

504R
LJ  —/ò
3
2
 

i

JC
D

òOSl
TLJ

 otie
riD

 iaicr
emoC

II
I

Ó04R
LJ  —/6
3
2
 

i
1

í

totai
:  06
3

20
 
i



SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA REALENGO - SEARA
Kl::: ?.!:i;-cAii dc vu - Rc:!;cn^o - Rij üj j.inciru/:^-' - C.ÇP: 2!.7i ;ííí; - icKFiix; ;59-124"

6 PERÍODO

DCJ JURòOl Direito Civil V JITISOI 108/- 6
DCJ JÜRÓ02 Direito Processual Civil fl JL'R5u2 T"' '1

T

DCJ JUR603 Direito Processual do Trabalho JUR402 rr... 4
DCJ JUR6C4 Direito Penal IV rLTl504 rr/.. .t

DCJ JLTlôOf Deontoioiíia Jurídica - 36/—
7 PERÍODO total: 360 20
DCJ JUR70Í Direito Civil \T JURóOl 72/- 4

DCJ JLT1702 Direito Processual Civil III JUR602 7r/'_ 4
DCJ .JUR703 Direito Administrativo I ,1 1
DCJ JLTIJC^ Direito Processual Penai 1 JLT1604 72/-

i

-e 1

DCJ JÜR705 Direito Intemacioriai Privado JLTIJO! 3 5:' —
■-i '

DCJ JÜR70Ó Laboratório de Pratica Jurídica 1 JUR602 36/— 2  i
Ldcj JLT17C~ Serviço de .Assistência Jurídica I - ~/54 3
1 S PERÍODO total' 4i4

DCJ JlIxSG i Monouraria í JUR~0! 3ó/- -s

-

DCJ JUR802 Direito Processual Civil IV JL'R702 72.--
DCJ JURSOJ Direito Administrativo 11 JLRTGS --Í 4  i
DCJ JURSC4 DLeitc Processual Penai II Jni704 T-/._ ;  :

DCJ JURS05 Direito do Consumidor JL'R401 3ó— -  '

DCJ JURSOó Laboratório de Prática Jurídica 11 JL"R706 — 3 ó -

DCJ JURSO" Serv iço de .A^ssistència Juridica 11 rUR707 —.'S J.
-L

~ - Disciniina Eletit a - 30 —
- PEPJODO tocai: -14 *.

DCJ JÜR9C1 MonoLiraria 11 JURSOi 3ò.— -

DCJ JlRÍCS Direito .Ambientai í JLRSCJ —! __

-' 'Lj ,  J1T1903 Direito Administrativo líl rCRSOS - -> ■

DCJ JlGly04 Direito Financeiro e Tributá.rio JLRS03 4  :
DCJ JUR905 Teotãa ca .Argumentação Jundica JL'R20d 3ó/—
DCJ li "POAk

^ V- • V . w Laboraioric de Pratica Jundica U! JLRS06 36;-
DCJ JURPO" Serviço uc .Assistência Jurídica III JLRS07 -..■'54 -

-
- Disciolina Eletiv a - 36/— -  :

iü PERIO DO •orai: -14 - 23
DCJ JLROO; Direitos Humanos JUR505 3õ.- — -

DCJ jtroos Direito Ambientai II TuRPOS !  ■
!

4  ;
DCJ JLROOQ Direito Penai Ambiental J!_R 90S 36;' — -

DCJ JUROiO Direito Eleitoral 36— -  i
DCJ JL'RO i i L. ?.J. Esiaeciai/.Adm inistraiivq - 36,-
DCJ ElUOGó Lab. dê .Assistência Juridica IV TlRPOó .  36/-
DCJ JUR007 Serriço de .Assitência Juridica IV DCJ 907 -/54

!

3  i
-

- Disciolina Eletiva - 36;' — 2  i
1  i PERÍODO total: 342 19 ;
A11VlD.ADhS rOVrPÍ FVFNTAPhs j

.Atividades Conipiemeniares
- -/200 6  •

lOT.AL GER.-VL H,''a Teóricas; 3- .9-rii R^a
Créditos: 2!S
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2. DfSCIPLINAS ELETIVAS

DEP DISCIPLINAS REQ HOR.AS CR

DCJ £0 i Criminologia JUR5u4 36.'— -í

DCJ E02 Direito Agrário JÜR601 3ó/~ 2

DCJ E03 Direito da Criança e do JuR701 36/—
o

DCJ E04 Adolescente JLT1501 3 6/— -1

DCJ EÜ5 Direito de Informática JLTIS03 . 36/--
n

DCJ E06 Direito Militar . 36/-

DCJ E07 História do Direito _ 36/-

DCJ EOS Psicologia .Aplicada JuRfO i 3ó.'—
-5

DCJ E09 Responsabilidade Civil
Medicina Leg.ai

36.- -!

DCJ EiO Economia Poiiiica 3ó.''—
DCJ El i Topiccs Especiais de Direito Petrai - 36/—

DCJ .  Ei2 Tópicos Especiais de Direito cCivü - 3ó' —

DCJ Ei3 Tóp. Especiais de Direito
Comerciai

- 3o. — -í

DCJ Ei4 Tóp. Especiais de Direito Publico - 36^'— -

DCJ EI5 Todicos Esneciais Dir Processual 36' — -í

Ca RG A-H oraria

O Curso de Ciências Juridicas tein unia carca-hcrdna de 3.944 (irés mil novecentos e
quarenca e quarro) horas..

total DE CRÉDITOS
rara jus ao grau ce Bacharel em Direiio o aluno que localizar 21S íduzentos e dezoicoi
créditos.

OBSERVAÇÕES
O currículo pleno contém as seguintes infd!■n■ii;çõc^■

Coluna i - Código do depanameiito itrés iecrasi
Coluna 2 - Codigo da disciplina composio per três letras seguidas de trés diuitos:

o primeiro aigito. se for um algarismo indica o penedo idealizado
se for 5 lerra 'E indica urna disciplina eletiva,

os dois seguintes, indicam o riurne.^o de ordem dentro do período.
Coluna 3 - Nome da disciplina ou orática.
Coluna 4 - Pre-requisiio da disciolma em eoiuraie.
ooiuna o - Lncica o numero de fioras-auia; horas teóricas • ho.^as praticas..
AOiuna 6 - Representa c numero ce credtios que a aprovação na disciolina confere.



SOCíEDADis.DE i^DUCAÇaO E ASSTS i ENCIA REALENGO _ CPAP A
D.wv N f..v Crs..,.,, /J/x A .xrJ-/;., u.'» D/x.»l/x.x n;.. ,t. : . . .• ••• •

iÇwui^ii^V/T — i^v juiíLirG» _ {"trj; '» t i í 1 \ ,
i ci/'Pü.\. D j r(; I • -7

y ' t —-1 j

I 2. DISCipli.n.as ELETIV.AS 1

i DEP DíSCIPLi.NAS REO KORAS CR i
i DCj EOl Criminoiouia JÜR504 36.'--
j DCJ T~ rv -s

Direito Astrário JUR601 36/- ^  i
i DCJ E03 Direito da Criança e do JLT1701 36/— i

j DCJ E04 .Adoiescenie JLT1501 3íS/— í

i DCJ
1  „

E05 Direito de Inrbr.márica JLUSOJ ; 3ó.-'—
i DCJ EOó Direito Níilirar _ 3 6/— ->

j DCJ E07 Píistória do Direito 36/— -»

i DCJ £08 Psicoiomia Aolicada JUKOU ! 3 6/— i

j DCJ E09 Responsabilidade Civil
N fedicina Leeal

36.— 2  1
:

: DCJ ElO Economia Poiirica 36/—
!

->

: DCJ Eli Topicos Especiais de Direito Penai _ ?õ/— ;
i DCJ Ei2 1 opicos Especiais de Direito cCivii 36/— :

^ DCJ
:

i
;

Ei3 Tòp. Especiais de Direito
Comerciai

- 36.—
:

;

; DCJ Ei4 Top. Especiais de Direito Pubiico .

■  DCJ E15 Tópicos Esü^eciais Dir. Processual
- 36-4- 2  1

CaRGa-HOR.aRía

v-í Curso ae Csencias Jurídicas tem urtta carga-hcraria de 3.944 (três mil noveceutos e '
quarenta e quarro) horas..

total DE CRÉDÍTOS
hara jus ao grau ce BacnareJ em Direito o aluno que totalizar 218 (duzentos e dezoito) •
credites. ' " ' !

OBSERVAÇÕES
O curriculu pleno contém as seguintes in:b!•nlaçò-^

Coluna i - Codigo do departamento ítrés iecras;
Coluna 2 - Código da disciplina composto por três letras seguidas de trés digiios; 1

o primeiro oigiro. se for um aigaris.mo í.ndica o oenorío idealizado
.  se tor a letra "E indica uma disciplina eletiva. ;

os dois seguintes, indicam o numere de ordem dentro do oeriodo.
Coluna 3 - Nome da disciplina ou orática. ' ;
Coluna 4 - Pre-requisiio da disciplina em eDÍuraie.
Coluna 5 - indica o numero de horas-auia; horas teóricas • horas oraticasi'..
V Oluna 6 - Renrese^^^a o nt i-pn^rr\ ria - ..- V -e uue a j-Oi viÇao Ha aiscipnna conrere.


